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OFICIO GAB/Nº132/2019. 

Assunto: Mensagem Modificativa (faz). 

 

Arinos- MG, 11 de junho de 2019. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, e por seu intermédio aos ilustres Membros dessa Casa 

Legislativa, mensagem modificativa ao projeto de Lei 19/2019 que concede revisão geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal - Administração Direta e 

Indireta. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos do mais elevado 

apreço, certo da atenção que esta Casa dispensará a este pleito, colocamo-nos ao inteiro dispor para 

os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  

 

 

 

 

 

Cordialmente. 

 

 

Carlos Alberto Recch Filho. 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência, o Senhor. 

VALDO TORA 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 

Arinos/MG. 
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MENSAGEM 003/2019 

AO PROJETO DE LEI Nº 19/2019 

 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 

Excelência, de acordo com art. 183 do Regimento Interno desta Casa de Leis, mensagem 

modificativa ao projeto de lei nº 019 /2019. 

 

Artigo 1º. A proposta privilegia as seguintes alterações: 

 

O Art. 1º passará a vigorar da seguinte maneira: 

 
Art. 1º. Ficam reajustados em 26, 59% (vinte e seis vírgula cinquenta e nove por cento), a 

título de revisão geral anual, nos termos do Artigo 37, Inciso X, da Constituição Federal, os 

vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal – Administração Direta e 

Indireta, exceto os constantes dos níveis II a VII do anexoIII  da lei --------/2019. 

 

Parágrafo 1º :Os níveis II a VII de que tratam  o caput deste artigo vigorarão de acordo 

com a lei  Nº-------/2019.   

Parágrafo 2º: As tabelas de vencimento dos quadros de pessoal do Poder Executivo 

Municipal – Administração Direta e Indireta, vigorarão na forma dos Anexos I, II, III, IV e V, 

desta lei. 

 
 

 

Cordialmente. 

 

 

Carlos Alberto Recch Filho. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência, o Senhor. 

VALDO TORA 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 

Arinos/MG. 

 

 

 

 

 


